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PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 03/2025 – EDITAL Nº 03 

VALDECIR WIECZYNSKI, Prefeito Em Exercício de Erval Grande, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, a CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR do Processo de Seleção nº 03/2025, 

destinado à contratação emergencial de motoristas e serventes, conforme disposto no Edital nº 

01/2025, nos termos que seguem: 

1 – DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

1.1 - Fica divulgada a CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR dos candidatos inscritos, apurada 

pela Comissão Especialmente Designada, observando rigorosamente os critérios previstos no 

Edital nº 01/2025. 

1.2 - A classificação foi realizada com base na documentação apresentada no ato da inscrição, 

conforme critérios específicos de cada cargo. 

2 – DA CLASSIFICAÇÃO POR CARGO 

Cargo: Motorista 

Colocaçã

o 

N° de 

inscrição 

Nome Curso 

Transp. 

Escolar 

Curso  

Transp. 

Emergência 

Experiência  

01°  12 Claiton Jose Paduan x x 8,10 

02°  17 Jociel Bazi x x 1,7 

03°  01 Ana Paula Marcon x x 0 

04°  14 Vilmar Serafini x  31,1 

05°  08 Bulivar Antônio Glustak x  30,1 

06°  23 Flávio Felipe da Silva x  8,5 

07°  09 Vilamir Wieczynski x  7,7 

08°  10 Juvieli Dalla Picola x  1,9 

09°  15 Rodrigo Correa da Silva x  0 

10°  13 Moises Hugo Barbieri  x 14,1 

11°  02 Henrique Albino Kruger  x 5,4 

12° 04 Vitor Emanuel De Oliveira dos 

Anjos 

 x 3,3 

13°  03 Matheus Dallaghol  x 3,11 

14°  20 Raquel Moreira  x 2,7 

15°  16 Claudecir Vassoler  x 2,3 

16°  11 Gustavo Chiochetta  x 1,6 

16°  22 Rafael Cunico  x 1,6 

18°  19 Edimar José da Silva  - 11,4 

19°  18 Marcelo Rodrigo Ribeiro - - 5,10 

20°  06 Lucas Krzyzanik - - 4,9 

21º  05 Sílvio Correa da Silva - - - 
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21°  07 Murilo Ângelo de Oliveira - - - 

21°  21 Rafael Antônio Schneider - - - 

Cargo: Servente 

Colocação N° de 

inscrição 

Nome Maior 

Escolaridade 

Tempo de 

serviço 

01°  12 Gisele Cristina De Oliveira 

Berge 

Superior 

Incompleto 

1a 9m 

02º  Francieli Fátima Zarichta Superior 

incompleto 

 

03° 18 Debora do Nascimento Batista Ensino Médio 

Completo 

8a8m 

04º 16 Daiane Fatima Machado Bueno Ensino Médio 

Completo 

6a6m 

05°  05 Joeci Cleci Rodrigues Ensino Médio 

Completo  

5a2m 

06ª 02 Ivanir Ferreira Ensino Médio 

Completo 

4a8m 

07° 15 Deyse Cristina De Valle Ensino Médio 

Completo 

3a8m 

08º 04 Ivonilde Zortea  Ensino Médio 

Completo 

- 

08º 06 Marilene Prestes Pereira Ensino Médio 

Completo 

- 

08º 08 Caroline Nunes Martini Ensino Médio 

Completo 

- 

08º 01 Mireli Moreto Ensino Médio 

Completo 

- 

08º 10 Daniele Simone Kruger Ensino Médio 

Completo 

- 

08º 13 Vanderleia Plauth Ensino Médio 

Completo 

- 

08º 17 Leonice Pacheco Ensino Médio 

Completo 

- 

08º 19 Eduarda Salete Soares Ensino Médio 

Completo 

- 

17°  11 Karine Jaschovski Ensino Médio 
Incompleto 

- 

18º 07 Vanessa Ozório Ensino Médio 
Incompleto 

- 

19°  09 Keli Paula Petroski Ensino Fundamental 
Completo 

- 

20°  03 Pedro Romanoski Ensino Fundamental 
Incompleto 

- 
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3 - DOS RECURSOS 

3.1 - Nos termos do item 7.2 do Edital nº 01/2025, fica assegurado aos candidatos o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, contadas da publicação deste Edital, para interposição de recurso, o 

qual deverá ser dirigido à Comissão designada para o Processo Seletivo, com fundamentação 

clara e objetiva. 

4 – DO SORTEIO DE DESEMPATE 

4.1 - Fica designado o sorteio de desempate, a ser realizado no dia 12 de janeiro de 2026, às 

08h00, nas dependências da Secretaria de Educação, para fins de definição da ordem de 

classificação dos candidatos empatados, conforme previsto no Edital do Processo Seletivo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Grande, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

VALDECIR WIECZYNSKI 

Prefeito Em Exercício 

 


